
 

 

 

 

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

 

 

 

1. OBJETIVO DO MANUAL  

  

Este manual tem por objetivo sistematizar o processo de credenciamento das instituições financeiras que 

tenham interesse em gerir ou administrar os recursos da Carteira de Investimentos do IMPREV – Instituto 

Municipal de Previdência de Viradouro,  

  

   

2. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES  

 

  

• Resolução CMN N O 3.922, de 25 de novembro de 2010, alterada pela Resolução CMN NO 4.604, de 

19 de outubro de 2017, pela Resolução CMN NO 4.695, de 27 de novembro de 2018 e pela Portaria 

MPS 519, de 24 de agosto de 2011 e alterações ocorridas decorrentes das Portarias MPS 170/2012, 

MPS 440/2013, MPS 65/2014 e MPS 300/2015, levando em consideração os princípios de risco, 

segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas obrigações 

e transparência. 

 

• Instrução CVM N O 555, de 17 de dezembro de 2014, com as alterações introduzidas pelas 

Instruções CVM NO 563/15, 564/15, 572/15, 582/16, 587/17, 604/18, 605/19, 606/19, 609/19 e 

615/19. Dispõe sobre a constituição, a administração, o funcionamento e a divulgação de 

informações dos fundos de investimento. 

 

• Edital com regras do credenciamento. 

 

 

  

3. RESPONSABILIDADES  
  

  

Quem participa  Responsabilidades  

Comitê de Investimentos  Elaborar Edital de Credenciamento, e aprovar, e monitorar as Instituições 

Financeiras. 

 

 

 



 

 

4. DETALHAMENTO DO PROCESSO  
 

 

1 

Lança o Edital com as Regras de 
Credenciamento. 
 

Comitê de 

Investimentos 

1 – Elaborar Edital de Credenciamento das 
Instituições Financeiras, com base na Política de 
Investimentos. 
2 – Disponibilizar site do IMPREV. 

2 

Prepara a Documentação para se 

candidatar ao credenciamento, e 

Envia a Documentação. 

Instituições Financeiras 
1 – Envia documentação para o Comitê de 
Investimentos do IMPREV – Instituto Municipal de 
Previdência de Viradouro exigida no edital.  

3 

 

 

 

Avalia a Documentação para 

credenciamento da Instituição 

Financeira. 
Comitê de 

Investimentos 

1 – Análise da documentação apresentada. 
2 – Se a documentação não estiver de acordo 
com o Edital de Credenciamento, o processo é 
enviado para Instituição Financeiras fazer as 
adequações conforme instruções do Comitê de 
Investimentos. 
3 - Se a documentação estiver de acordo com o 
Edital de Credenciamento, o processo e 
analisado e emitido o parecer favorável, ou 
desfavorável.  
4 – Publica-se no site do IMPREV a Lista de 
Instituições Credenciadas.  

  

    

    

 

5. FLUXOGRAMA DO PROCESSO:  
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